
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N2  72V83, de 27 de maio de 983 

MA a Comissão Municipal d'e Defesa' CiVil-
OOMDEGt do Muinicipio d'e' Ácopiara e d. ou-

tras provid&iciaa. 

O PREEII1O MtINICIPAT DE ÂCOPI.&RL 

J. OABA MUNICIPÂL DE ÂCOPIÀRÂ aprova e eir, o Prefeito Muni4 

pa:L de Acopiara, Estado do Oear, sanciono a seguinte? lei: 
AB. 1 - Pica criada a. Comissão Municipal de Defesa. Civil-00X 

DEO, &) Município deAcopiara,1  Estado do CearÇ. , diretamente-,aubo 

3±nada ao Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade 

de coordenar, a n{veL municipal, os meios para atendimento a situa. 

es de emerg&ioia ou de' calamidade pLblioi. 
ÂB!1. 21 . Para as finalidades desta lei, denomina-se Defesa Q 

vil o eonjmto de medda: que tenha por f alidad,e' prevenitr e' lImi  
tar os riscos, as perdas e' os ilanos a que esto sujeitas as popula 
ç'ea, em decorrncia, da calamidade piblica e situações sími  lares. 

A1. 3 - A CODEO manter& com os d.emaia rgos eongneres mu-
nicipais, estaduais e federais., estreito intercâmbio com 'o objeti-
vo de receber e fornecer subs{dios tciiicos para esclarecimentos,/ 
relativos . Defesa. 9iviL. 

ART. 4 - A Comisso Municipal de Defesa Civil-COIVE1iIC, consti- 
0 44 

tu ÇrgO integrante do Sistema Estadual de Defesa Civil, 
ART. 5 - Oonstaro, obrigatoriamente, dos currculos escola -. 

real  nos estabelecimentos de ensino da Prefeitra, noç'ea gerais t 
sabre' a. Defesa Civil* 
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AR]. 6 - A pres-ente lei ser o a regulamentada pelo Poder Executivo,  
Municipal, no prazo de 60 (sesaenta) dias; de sua publioaço, 

01 	 01 RT. 7 - 	o prazo 3Yiillo  de 45 (qiiarenta. e cinco) dias, apa 
Sina instalaço, a COEC elaborará seu Regime In.terao, que devera/ 
ser .omoIogado por Decreto Municipal. 

ART. 8 A O01IDC compor--Se-g. de: 
1 - Presidência  

II - Coelho Tcnico 
III - Conselho Coirnitrio 

PRI!. 9-  Á Presidncia. da Comisso Municipal da Defesa Civil se.

4. inaicda pe-lo Chefê do Executivo Municipal, e compete ao seu Pré 
sidénteorgii.zar as. aividadea da mesma. 

O Conselho Tciiico ser composto pelo Secrerio de Fi-
nanças e pelo Seorerio de Miini  straço Municipal* 

/&E.0 - O Conselho Comunitário ser. composto pelo Secretario de 
Educaço. 

- Os servidoress, p4biicoa designados para colaborar nas ' 
açes de emergncia. ou de calamidade, pbliea exercero essas ativid 
dês sem pre'juzos das finçea q.ue ooupam, e no í'arao 1Z: a gyalquer 
eseie de gratificação ou remimeraço eapeal. 

- A colaboração referida neste artigo iterio ser4 aous 
derada, prestaço de serviço relevante e oonsta4. dos-  assentamentos 1 
dos respeciivos servidores. 

ART, -  Esta. Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, r 
vogadas as disposiçes em contr&rio' 

Pago da Prefeitura Muiiicipal de A . ara, 27 e maio de 1.983. 

NIO GÁPÃÉ DO VAU:  
PREFEITO MtJNIOIPAT 


